
  
Ofí cio nº 33/2026l 

Sã o Pãulo, 23 de mãrço de 2026. 
 
A Suã Excele nciã o Senhor; 
Deputãdo Federãl Jonãs Donizette Ferreirã. 
Gãbinete 716 - Anexo IV - Cã mãrã dos Deputãdos Prãçã dos Tre s Poderes.  
Brãsí liã – DF / CEP: 70160-900. 
 
 
Ref.: Proposta de Projeto de Lei para alteração do Código de Processo Civil em benefício dos servidores 
públicos. 
 
 
Excelentí ssimo Senhor Deputãdo, 
 
 

A ASSOCIAÇÃO FEDERAL DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DO BRASIL – AFOJEBRA, Entidãde 
de Utilidãde Pu blicã de Direito Privãdo, de representãçã o de clãsse, de cãtegoriã essenciãl ão 
funcionãmento dã Justiçã, de ãbrãnge nciã nãcionãl, com sede nã SBS Quãdrã 2, Bloco E, nº 12, sãlã 
206, Edifí cio Prime, Brãsí liã/DF, CEP: 70.390-078,  devidãmente inscritã no CNPJ/MF nº 
08.853.757/0001-30 e ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
AOJESP, Entidãde de Utilidãde Pu blicã de Direito Privãdo, com sede nã Ruã Tãbãtinguerã, 140, CJ 07, 
te rreo, Centro de Sã o Pãulo/SP, CEP: 01020-001, devidãmente inscritã no CNPJ/MF nº 
62.661.814/0001-24, neste ãto representãdãs por seus Presidentes e por suã Advogãdã, que este 
respectivãmente subscrevem, vem respeitosãmente, perãnte Vossã Excele nciã, nã condiçã o de 
pãrceirãs do Legislãtivo e colãborãdorãs dã Justiçã, pãrã ãpresentãr propostã legislãtivã de ãlcãnce 
sociãl e de vãlorizãçã o de todos os servidores Pu blicos do Brãsil. 

 
Atuãlmente, o ordenãmento jurí dico nãcionãl impo e umã bãrreirã injustã e pãrãdoxãl ãos 

servidores que, ão terem seus direitos remunerãto rios violãdos pelã pro priã Administrãçã o Pu blicã, 
necessitãm recorrer ão Judiciã rio. Pãrã pleiteãr verbãs de nãturezã ãlimentãr, essenciãis ão seu 
sustento (esse nciã), sã o obrigãdos ã sãcrificãr o que restou de liquidez, pãrã ãrcãr com o 
ãdiãntãmento dãs custãs processuãis, um o nus que, nã o rãro, inviãbilizã o pro prio ãcesso ã  Justiçã. 

 
E  desproporcionãl exigir que o servidor retire de seu orçãmento dome stico o vãlor dãs 

custãs pãrã recuperãr um dinheiro que jã  deveriã estãr em suã posse. Ele e  compelido ã escolher entre 
o ãdimplemento de suãs contãs bã sicãs ou o custo pãrã ãcessãr o Judiciã rio. 

 
A soluçã o pãrã essã distorçã o, segue o precedente vãlidãdo, que culminou nã sãnçã o dã 

Lei nº 15.109/2025,1 ã quãl, de formã justã e constitucionãlmente so lidã, dispensou os ãdvogãdos do 
ãdiãntãmento de custãs nã cobrãnçã de seus honorã rios (verbã de cãrã ter ãlimentãr), propomos ã 
ãdoçã o de mecãnismo ide ntico, buscãndo isonomiã substãnciãl, em fãvor dos servidores pu blicos, e 
restãurãndo ã coere nciã do sistemã processuãl brãsileiro. 

 

 
1 https://www2.cãmãrã.leg.br/legin/fed/lei/2025/lei-15109-13-mãrco-2025-797168-publicãcãooriginãl-174760-pl.html  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2025/lei-15109-13-marco-2025-797168-publicacaooriginal-174760-pl.html


  
Cãbe dizer que, muitos servidores possuem rendimentos que superãm o limite dã justiçã 

grãtuitã (hãbituãlmente concedido pãrã os que recebem menos que tre s sãlã rios-mí nimos), mãs nã o 
possuem liquidez imediãtã pãrã ãrcãr com custãs elevãdãs sem comprometer o sustento fãmiliãr, 
criãndo umã bãrreirã ão direito fundãmentãl de ãçã o, constituindo-se em um obstã culo ã  pro priã 
dignidãde humãnã (ãrt. 1º, III dã CF). 

 
Nossã propostã, portãnto, nã o e  ã de umã isençã o tributã riã, mãs o diferimento do 

pãgãmento dãs custãs, umã ãlterãçã o de nãturezã processuãl que se ãlinhã ã  compete nciã legislãtivã 
dã Uniã o e que jã  se provou ser o cãminho juridicãmente seguro pãrã resolver ã questã o. 

 
MINUTA DE PROJETO DE LEI Nº _____/2026. 
  
Su mulã: Alterã ã Lei nº 13.105, de 16 de mãrço de 2015, Co digo de Processo Civil, pãrã dispensãr 
o servidor pu blico do ãdiãntãmento de custãs processuãis em ãço es que visem ão recebimento de 
verbãs remunerãto riãs de nãturezã ãlimentãr. 
 
JUSTIFICATIVA 
 
O presente Projeto de Lei tem por objetivo primordiãl ãssegurãr o pleno exercí cio do direito 
fundãmentãl de ãcesso ã  Justiçã, previsto no ãrt. 5º, inciso XXXV, dã Constituiçã o Federãl, ãos 
servidores pu blicos que buscãm, nã viã judiciãl, o ãdimplemento de verbãs remunerãto riãs nã o 
creditãdãs corretãmente em seus vencimentos. 
 
A propostã visã sãnãr umã bãrreirã finãnceirã que, pãrãdoxãlmente, e  impostã pelo pro prio Poder 
Pu blico, que, ão mesmo tempo em que fãlhã em cumprir com suãs obrigãço es sãlãriãis, onerã o 
servidor com o ãdiãntãmento dãs custãs processuãis pãrã que este possã reãver o que lhe e  de 
direito. 
 
Pãrã tãnto, tendo em vistã que essã cãsã, consolidou o entendimento de que ã viã 
constitucionãlmente ãdequãdã nã o e  ã isençã o, que poderiã invãdir ã compete nciã tributã riã dos 
Estãdos, o projeto estãbelece o diferimento do pãgãmento dãs custãs, como umã ãlterãçã o de 
nãturezã processuãl. 
 
Dessã formã, estã proposiçã o considerã que o sãlã rio do servidor pu blico tem cãrã ter 
eminentemente ãlimentãr, sendo indispensã vel pãrã seu sustento e de suã fãmí liã. E  injusto e 
desproporcionãl exigir que ele, jã  privãdo de pãrte de suã fonte de rendã, desembolse vãlores pãrã 
corrigir um erro do pro prio devedor. 
 
A exige nciã do ãdiãntãmento de custãs pode, nã prã ticã, inibir ou ãte  mesmo impedir que ele 
busque ã tutelã de seu direito, especiãlmente quãndo os vãlores ã serem ressãrcidos nã o sã o 
elevãdos. O diferimento remove esse obstã culo, gãrãntindo que ã cãpãcidãde finãnceirã imediãtã 
nã o sejã um impeditivo pãrã ã buscã dã Justiçã. 
 
A medidã visã restãbelecer o equilí brio entre ãs pãrtes, pois o lití gio se originã de umã fãlhã dã 
Administrãçã o Pu blicã. Ao postergãr o pãgãmento, gãrãnte-se que o o nus finãnceiro iniciãl nã o 
recãiã sobre ã pãrte que jã  foi prejudicãdã, ãlinhãndo o processo ãos princí pios dã equidãde e dã 
rãzoãbilidãde. 
 



  
Sob o prismã dã equidãde, revelã-se contrãdito rio e excessivãmente oneroso permitir que o Estãdo 
se beneficie dã pro priã morã, exigindo que o servidor desfãlque ãindã mãis seu pãtrimo nio 
fãmiliãr pãrã provocãr ã jurisdiçã o em buscã de verbã jã  devidã e retidã indevidãmente. 
 
Portãnto, ão dispensãr o servidor pu blico do ãdiãntãmento dãs custãs, este Projeto de Lei 
estãbelece um mecãnismo de justiçã procedimentãl, ãssegurãndo que o ãcesso ão Judiciã rio sejã 
umã reãlidãde concretã e nã o ãpenãs umã gãrãntiã formãl. A propostã e  constitucionãl, segue 
precedente legislãtivo bem-sucedido (Lei nº 15.109/2025) e ãtende ã um clãro ãnseio por justiçã 
e dignidãde por pãrte dos servidores pu blicos. 
 
PROPOSTA DE TEXTO LEGISLATIVO 
 
O Congresso Nãcionãl decretã: 
 
“Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para 
dispensar o servidor público do adiantamento de custas processuais em ações que visem ao 
recebimento de verbas remuneratórias de natureza alimentar. 
Art. 2º O art. 82 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 4º: 
Art. 82. ... 
§ 4º Nas ações de qualquer natureza propostas por servidores públicos para a cobrança de 
verbas remuneratórias de natureza alimentar, o autor ficará dispensado de adiantar o 
pagamento de custas processuais, e caberá ao ente público vencido, efetuar, ao final do 
processo, o seu pagamento, se tiver dado causa ao processo. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 
 

Diãnte do exposto, com ã devidã ve niã, cientes de suã destãcãdã ãtuãçã o como Vice-Lí der 
do Governo no Congresso Nãcionãl, e convictos de que ã mãte riã se reveste do mãis ãlto interesse 
pu blico, solicitãmos o vãlioso ãpoio de Vossã Excele nciã pãrã ãcolher e ãpresentãr ã proposiçã o. 
Trãtã-se de umã medidã de equidãde, que corrige umã fãlhã siste micã e reãfirmã o compromisso do 
Estãdo com ã dignidãde e o justo ãmpãro de seus servidores. 

 
Nã certezã de podermos contãr com vossã sensibilidãde pãrã com estã cãusã, colocãmo-

nos ã  inteirã disposiçã o pãrã quãisquer esclãrecimentos e renovãmos os votos de elevãdã estimã e 
considerãçã o. 

 
Cordiãlmente, 

 
 


